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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhores Vereadores:

Apresentamos a elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Decreto Legislativo, propondo a instituição no âmbito do Poder Legislativo Municipal, do Titulo de “Sentinela do Planalto”, a ser conferido aos cidadãos naturais ou não do Município, que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou tenham elevado o nome da cidade através das artes, do esporte, da política, da agropecuária, do comércio, da indústria ou outras atividades ou eventos.

O presente projeto visa tão somente reconhecer o trabalho feito por estas pessoas, conferindo-lhes um diploma que leva o nome do slogan da cidade - “Sentinela do Planalto” -, na divulgação do nome de nosso Município, através das mais diversas áreas.
Tal título foi instituído pelo Decreto Legislativo nº 04/84, de 25 de setembro de 1984, por iniciativa do saudoso Ver. João Alexandre Colombani, que teve uma feliz iniciativa. Estamos apenas adaptando essa louvável iniciativa, tornando mais viável a concessão da honraria, especialmente quanto a comenda a ser conferida.
Visto a singeleza que envolve a matéria, solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto, se possível por unanimidade de votos, visando permitir ao Poder Legislativo garcense reconhecer o trabalho e os serviços prestados em prol do Município.
S. Sessões, 1 de dezembro de 2008.

Cornélio Cézar Kemp Marcondes
VEREADOR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  07/2008
A Câmara Municipal aprova o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Título de “Sentinela do Planalto”, a ser conferido aos cidadãos naturais ou não do Município, que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou tenham elevado o nome da cidade através das artes, do esporte, da política, da agropecuária, do comércio, da indústria ou outras atividades ou eventos. 

Art. 2º. A concessão do Título será feita por indicação exclusiva dos vereadores, através de Projeto de Decreto Legislativo, acompanhado de referências biográficas do futuro homenageado, comprovando os relevantes serviços prestados ao Município. 

Parágrafo único. Somente serão concedidos anualmente 03 (três) títulos de “Sentinela do Planalto”.

Art. 3º. Os projetos de Decreto Legislativo dispondo sobre a concessão de títulos de “Sentinela do Planalto”, somente serão considerados objetos de deliberação com a assinatura mínima de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Art. 4º. A cerimônia de entrega do Título de “Sentinela do Planalto” será feita nas dependências da Câmara Municipal de Garça, em sessão extraordinária de caráter solene especialmente convocada para este fim, em data e horário não coincidente com a realização das sessões ordinárias.

Parágrafo Único. A convocação da sessão extraordinária de caráter solene de que trata o “caput” deste artigo, dependerá de prévia consulta ao homenageado, sobre a data e o melhor horário para a sua realização. 

Art. 5º. As despesas decorrentes deste Decreto serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Legislativo nº 04/1984, de 25 de setembro de 1984.

S.Sessões, 01 de dezembro de 2008.

Cornélio Cézar Kemp Marcondes
VEREADOR

